PROGRESSÃO FUNCIONAL - TURMA DE 1994 -

*  URGENTE  *

 

 
Como é do conhecimento dos policiais que foram beneficiados com a correção de suas classes e padrões por força do mandado de segurança nº 2001.34.00.017960-0, quais sejam, os policiais rodoviários federais que ingressaram na turma de 1994 com posse a partir de 07.07.1994, obtiveram as referidas correções na progressão na carreira como também parte dos efeitos financeiros pretéritos que muitos chegaram até a receber.

  

 
A pretensão aduzida em sede de Mandado de Segurança resumidamente versou a respeito de que em 07/07/1994, após o Curso de Formação de Patrulheiros Rodoviários Federais, teriam direito a contagem ao período deste curso para todos os efeitos na carreira inclusive para contagem de tempo para preencherem o interstício temporário necessário a concorrem a progressão funcional na carreira nos exatos temos do Decreto 84.669/80. Resumidamente, a Federação obteve através de sentença judicial que fossem contados para os fins de progressão na carreira o período compreendido entre 01/07/1994 a 30/06/1995 e subseqüentes, com os efeitos financeiros daí decorrentes. Pasmem. Essa foi a determinação judicial.

 


Mediante tal decisão foram procedidas às intimações de estilo e a autoridade coatora (Coordenador Geral de Recursos Humanos do Ministério da Justiça) passou a cumprir a ordem judicial para proceder à avaliação dos servidores listados no processo, pelo que através do Departamento de Polícia Rodoviária Federal, órgão em que estão vinculados os beneficiários da ordem, para que se aplicassem os efeitos da sentença reconhecendo o tempo de serviço prestado no Curso de Formação, efetivando a progressão funcional no período de 1º julho de 1994 a 30 de junho de 1995, bem como, as progressões subseqüentes. Lembramos. Tanto a progressão funcional de D-I para D-II, considerando o interstício temporário de 1.º julho de 1994 a 30 de junho de 1995, como as demais foram provocadas pelo mandado de segurança impetrado pela FENAPRF, bastaria para tanto compulsar as portarias retificadoras.

 


As correções nas progressões funcionais, depois de efetivamente retificadas, geraram efeitos financeiros que começaram a serem pagos a partir do ano de 2002 (janeiro a novembro) sendo obedecido o comando judicial onde foram apurados os efeitos financeiros referentes aos anos de 1995 a 2001, e conseqüentemente cadastrados como pagamentos de exercícios anteriores que passariam a serem pagos a partir do ano de 2003, quando foram adotadas novas diretrizes aos processos de pagamento que depois de retificados reduziram o período de abrangência da decisão judicial e obviamente os valores a serem pagos onde a sistemática adotada tomou por base não à ordem judicial e sim a data da publicação das portarias retificadoras. Acreditem. Portarias estas que só foram editadas por força no mandamento judicial.

 

Efetivamente todo o procedimento adotado para o pagamento dos efeitos financeiros resultantes do mandado de segurança impetrado pela FENAPRF, vem seguindo as orientações contidas na Portaria Conjunta nº 1, de 03 de dezembro de 2004, Portaria Conjunta nº 1, de 28 de setembro de 2005 e na Portaria Conjunta nº 1, de 29 de agosto de 2006, que assim como impuseram limitações, (R$ 10.000,00), em se referindo exclusivamente a Portaria Conjunta nº 1, de 29 de agosto de 2006, também se fez constar em seu teor às soluções que não foram devidamente utilizadas no momento oportuno.




Frente a essas necessárias considerações, a Federação adotou todas as providências necessárias tanto para garantir o pagamento dos valores efetivamente cadastrados, como para que sejam corrigidos os referidos valores obedecendo a determinação judicial, através do escritório de advocacia Medeiros & Meregalli Sociedade de Advogados que são os patronos do mandado de segurança impetrado em 2001, regularmente contratados pela FENAPRF, autorizada pelo Conselho de Representantes, bem como pelas Assembléias Gerais Extraordinárias dos sindicatos federados a época.


 
Com efeito, no cumprimento dos efeitos financeiros do Mandado de Segurança já referido deveria ter-se procedido ao pagamento de todos os valores a partir do ano de 1995 com juros e correção monetária. Diante dessa constatação a FENAPRF propôs Ação Ordinária nº 2005.34.00.022585-5 em trâmite pela 17ª Vara Federal de Brasília/DF, onde em suma visa à declaração e constituição das progressões funcionais em favor dos servidores-substituídos nos moldes das portarias já editadas por força do Mandado de Segurança nº 2001.34.00.017960-0, com retroação financeira a setembro de 1995 com correção monetária e juros legais desde o mês em que eram devidas cada parcela.

 


Não bastasse, temos que urgentemente aforar ação cautelar a fim de garantir os pagamentos dos efeitos financeiros nos seus exatos patamares sem redução de valores bem como avalizar a FENAPRF a representá-los e substituí-los processualmente.

 


Assim a nova diretoria da FENAPRF está atenta a todos os procedimentos judiciais e administrativos que vem sendo adotados para garantir os direitos dos Policiais Rodoviários Federais, motivo pelo qual se fará necessário a adoção de algumas providências para que sejam garantidos esses direitos na esfera judicial, legitimando a Federação a atuar como representante e substituta processual de todos os beneficiários das ações acima referidas diante do que estamos disponibilizando em nosso site uma autorização e uma procuração para cada processo ficando deste já estipulado à data de 10/07/2007 para que sejam remetidas para FENAPRF a fim que sejam efetivamente juntadas aos procedimentos judiciais e surtam seus legais efeitos. Lembramos, que esse momento será oportuno para aqueles servidores que não pretendem permanecer no rol dos beneficiários de ambas ações, bastando simplesmente não remeterem a documentação dentro do prazo estipulado.

EM RESUMO




Todos os PRF’s da turma de 1994, mesmo aqueles que já receberam os valores iniciais referente a progressão Funcional, devem assinar a AUTORIZAÇÃO e a PROCURAÇÃO e enviar para a FENAPRF, até o dia 10 de Julho de 2007.

